
 

EMENTA 

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – IMPUGNAÇÃO CRÉDITO

LISTADO NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL – PROCEDÊNCIA DO INCIDENTE –

EXCLUSÃO DO CRÉDITO DO IMPUGNANTE DA LISTA DE CREDORES –

DEMANDA EXECUTIVA EM TRÂMITE – INADIMPLEMENTO DE CONTRATO DE

COMPRA E VENDA DE IMÓVEL -  EXISTÊNCIA DE CLÁUSULA DE

IRRETRATABILIDADE E IRREVOGABILIDADE – CRÉDITO EXCLUÍDO DA RJ – ART.

49, §3º, DA LEI nº 11.101/2005 - MANTIDA SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DA

IMPUGNAÇÃO – RECURSO DESPROVIDO. 

Nos termos do artigo 49, §3º, da Lei nº. 11.101/2005, estão sujeitos

à Recuperação Judicial todos os créditos existentes na data do pedido, exceto aqueles

garantidos por alienação fiduciária, arrendamento mercantil, de proprietário ou

promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula

de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de

proprietário em contrato de venda com reserva de domínio. 

Crédito oriundo de compromisso de compra e venda com cláusula de

irretratabilidade e irrevogabilidade que, por força do artigo 49, §3º da Lei 11.101/2005,

não se submete aos efeitos da Recuperação Judicial. 
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